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Breio rande-5E

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJo GRÀilDE/sE

rNDrcAÇÃo N, 14 t2o25

De de outubro de 2025

Autorla da Vereadora: Vanessa Santos Lopes Marüns

A Vereadora que esta subscreve, requer que, após ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a criação

de um Centro de Convivência para ldosas/melhor idade.

JUSTIFICATIVA

Os Centros de Convivência da Pessoa ldosa tem corno foco o desenvolvimento

de atividades que contribuam no Êíocesso de ênvelhecimento saudável, no

desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades. Visa a garantia de direitos, a

inclusão social e o desenvolvimento da autonomiq, prevenindo situações de risco,

a exclusão e o isolamento. Dentre es atividades qu6 podem ser

desenvolvidas,/oferecidas destacam-se: Espaço de convivência comunitária e de

conhecimento dos direitos da pessoa idosa: Desenvolvimento de atividades

Íísicas, esportivas e de lazer: ginâstica, vôlei, baralho, domino, dama, bozó,

stnuca, bocha; Capoterapla; Oflclnas de artesanato e de plntura em tecldo;

Passeios turísticos; Salão de Beleza; Bailes; Dança de saláo; Palestras.

Sala das §essÕes da Câmara Municipal de Vereadores de Breio GrandelSE,

em 0l Oeoutubrode2025, O»
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